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MiNJSTÊRíO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

FATOS:

1 - Aflxação de etiquetas com dizeres contrários ao regime,

2 - Elaboração ou distribuição de folhetos subversivos ou

de natureza política,

3 - Venda de bonus em benefício da extinta ÜHE,

U - Pranqueamento do Diretório a estudantes secundaristas,

5 - Plchamento.

6 - Apresentação, em classe, de elementos estranhos a Fa
culdade, para arregimentação em favor da extinta UME,

7 - Atividades subversivas, em geral,

AüOHOe acusados*- ~

Quanto a atividades referidas no item 1:

Eneida Melo Correia de Araújo - 29, 32, 45

V

i

Item 2:

íiieida Melo Correia de Araújo - 28, 29 e 33
Marcelo Santa Cruz de Oliveira - 28

Diretório Acadêmico - 28

Item 3*

Eneida Melo Correia de Araújo - 45
Mrrlene Dinis Vila HoVa

Alleta
r ‘

Item 4>

Jose Áureo Rodrigues Brayner -
Karlene Dinlz Vila Nova -
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Item 5»
I

43Aristides -

Jose Áureo Rodrigues Brayner -

Nadja Maria Brayner
Neide

Marcelo Santa Cruz da Oliveira
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Item 6f

Eneida Melo Correia de Araújo - 28
Marcelo Santa Cruz de Oliveira 46

- 46Weldomiro Pereira Barros

Diretorio Acadêmico - U
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Item 7 /

X\

Marcelo Santa Cruz de Oliveira

Hiieida Melo Correia de Araújo
Valdoffliro Pereira Barros
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0 oxaoo doo otividados aenclonodra, ccra uo sontldo do con

timiiuado, no psroocnto procos&o ouafirio, nSo doiaca düvlda do qi» conoti-

tuoQ, todas olao» iofr&çcSQa olaxcuacato capituladas

o VI, do crt. ic do :)ooTOto.lel n» 477, do 26 do fovoroiro da 1969*

0 q.uo oorá a afixaçSo do oti-iuctoo con diaar;;s infonsos ao

B alaboraçao o laaçanionto de foiiietoa do natureza política, oa

nSo o utllizaçSo da recinto osoolor jora a pcrfitloa do oto contrário à oiv-

das pâblioa ou a distrlbuiçSo do uatoriaX eubvorsivo ?

noo incisos II, III,IV

ro£lBe, ou

A TDoda do bínus oa> bonofXoio do uaa iastituiçSo logcloen»
to oxtlato, nSo poderá deixar do sor, íor a verifio;:çSo do

deotinadoo á orgoniBa/áo do mcvlnentcs sulrvorsivoe, a dlstribui^b de ca-

torlal nSo poraitido on lei o, ainda tsaa voz, a utilização do roointo os-

atos

oolar pera prcooçSo do ato político iUOito.

3o lüosac oeatido atontatôrio h dlaolpllna escolar, afl^ru»-

»e o rronqtuiacionto do diretório aoadóiBioo ao uso da estudantes secundário-

tos, coBaontindo»lhoo a olabcraçSc de dooisoontos e papéis fterotávels & oi>>

ti£|a U2ZB e, portanto, contrários à lai que a tomou laoxlstento.

Cs elaiaontos de prova prestmies no xvoo^emBodgio, h

nutaeroaoo e coavlncentos, jara constitulron à flxaçSo da rooponsabilidode

de vários Indloladoa, ooeo docorrôncio de atoa ijcatioslos os InfrcçSo & lel*

aòoonte es rclaçáo ao atentado contra l»ne, pelo piohscjonto

do i)TÔ iioa ou InotalayBoo oduoncionals, e relaySo, ainda, á ireoença da

eleoentoa ostranlioe h olasao, paro arroginontaçao en favor da extinta ÜH2,

poderá hsvor rooonbeoioento, no oaso, de ezouoa de qualquer responsabilida

de, por eo tratar de ooorránclas vorlficatlae anterlcmonte à vi^Ônoia do

oreto-lai n» 477* da 26 da fevereiro de 1969.

Bm faoe ds todo e exposto, dou provisento ao rooxtrso ex-of^

●Í2, para, reforasado a declsio de priaoira inetânoia, aplicar aos alwioa

2»2IM «WC CCHUBU AiíAttJC (fia* 20, 29, 32, 33, 43, 45 . 46), /AaCíJbO

3AWA. CHUZ 3S OíX/Km (fXs. 28, 43, 45 e 46), líAílUaC DBnZ TIU KOVá (fls.

45 ● 46), JC3* áüREC RCS810WÍ3 BRAWKU (fls* 11, 43 e 46), e V/L.®OHC PB-

sua vos.
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HíIHA BAJiacS (flfl, 46), a pom japovlota no iacioo H do 5 1», do cart, Ifl

do OTforldo 3JQOtoio*loi,

Cuapro^>ae, em rimolTa inatfiaoia, o ddspoato no ort^ 40

da Portaria Illniotorlol n» 149-A, do 28.3.69.

Tarao Sutro

Ministro da BdiJO&çSo o Cultura
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exame das atividades mencionadas, cora um sentido de con

tinuidade, no presente processo sumário, não deixa dúvida de q.ue consti

tuem, todas elas, infrações claramente capituladas nos incisos II, III,IV

0

e VI, do art. lo do Decreto-lei nO 477, de 26 de fevereiro de I969.

0 q.ue será a afixação de etiquetas com dizeres infensos ao

regime, ou a elaboração e lançamento de folhetos de natureza política, se_

não a utilização do recinto escolar para a prática de ato contrário à or

dem pública ou a distribuição de material subversivo ?

A venda de bônus em benefício de uma instituição legalmen—

atoste extinta, não poderá deixar de ser, por igual, a verificação de

destinados à organização do movimentos subversivos, a distribuição de ma

terial não permitido em lei e, ainda -ama vez, a utilização do recinto es

colar para promoção de ato político ilícito.

Do mesmo sentido atentatório à disciplina escolar, afigura-

se o franquiamento de diretório acadêmico ao uso de estudantes seciandaris-í—u

tas, consentindo-lhes a elaboração de documentos e papéis favoráveis à an- —

tiga üUE e, portanto, contrários à lei que a tomou inexistente.			

Os elementos de prova presentes no processo são,* à sua vez,'

para constituirem à fixação da responsabilidade '■

praticados em infração à lei,

r.-cm bens, pelo pichamento

",, ainda, à presença de

..●■.■or da extinta

. .-^uor responsabiliáa-

à vigência do De

numerosos e convincentes,

de vários indiciados, como decorrência, .w

Somente em relaçao

de prédios ou instalações educacic: c

elementos estranhos à class par^

poderá haver reconheoimenv. .0 c

de, por se tratar de oco* . .. _as ver_ .

cre-co-lei n^ 477, de 26 .^,vere*rc

Em face d ;j recursc ex-ofi-o .

cq licar nos alunos

, e 4Ó), IhiSCELO

.4 VIIA NOVA (fis.

;, e VALDEIÍIRC PS-

cio,, para, reformando a u; -

LC- COHIiEIA DE Aiu^Jov, 'fl*. .

DE OLIVEIRA (fls, 28, 43,

46), JOSÉ AUREO RODRIGUES BRAlá',..

..0 a.
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II do § 1», do art. 1«R3IHA BAESOS (fls. 46), a pena prevista no inciso

do referido Decreto—lei.

Cumpra-se, em primeira instância, o disposto no art, 40

da Portaria Ministerial n^ 149-A, de 28.3.^9.

Em

A

Tarso Dutra

Ministro da Educação e Cultura


